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Edição Suplementar 88.1Porto Velho, 8 de maio de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.338, DE 7 DE MAIO DE 2026.

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 855, de 23

de dezembro de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°O art. 1°, § 1°, § 2°, § 3°; art. 5°, caput, incisos I, II e III, da Lei Complementar n° 855, de 23 de dezembro de

2015, que “Institui o Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária FUNDAT e dá outras

providências.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°...............................................................................................................

§ 1°Para efeitos deste artigo, ficam vedadas as realizações de despesas com pessoal e encargos sociais,

ressalvadas aquelas destinadas:

..............................................................................................................................

§ 2°As despesas com diárias, passagens e locomoção para os servidores do grupo TAF são permitidas para visitas

técnicas, seminários, cursos, workshops, treinamentos, congressos e intercâmbios entre outras Unidades Federadas:

..............................................................................................................................

§ 3°Às despesas de capital deverão, obrigatoriamente, ser aplicadas no mínimo 30% (trinta por cento) da receita

bruta do Fundat, na forma disciplinada por Lei do Poder Executivo.

..............................................................................................................................

Art. 5°.................................................................................................................

I - Secretário de Estado de Finanças, que será o Presidente do Conselho e poderá ser substituído pelo Secretário

Adjunto;

II - Coordenador da Receita Estadual;

III - Coordenador do Escritório de Gestão Estratégica, que será o Secretário Executivo do Conselho;

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos ao art. 1°, § 1°, os incisos I e II e o § 4°; ao art. 5°, caput, os incisos IX, X e XI, da Lei

Complementar n° 855, de 23 de dezembro de 2015, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°...............................................................................................................

§ 1°.....................................................................................................................

I - à terceirização, em caráter excepcional, em áreas estratégicas definidas pelo Conselho Administrativo do

Fundat; e

II - ao pagamento de verbas e auxílios de natureza indenizatória aos servidores do grupo da Carreira de

Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Estado - TAF, previstos em Lei.

..............................................................................................................................

§ 4°As despesas decorrentes de pagamento de verbas e auxílios de natureza indenizatória de que trata o inciso II

do § 1° ficarão limitadas a 30% (trinta por cento) das receitas totais do Fundo.

..............................................................................................................................

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.338, DE 7 DE MAIO DE 2026.

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 855, de 23

de dezembro de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°O art. 1°, § 1°, § 2°, § 3°; art. 5°, caput, incisos I, II e III, da Lei Complementar n° 855, de 23 de dezembro de

2015, que “Institui o Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária FUNDAT e dá outras

providências.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°...............................................................................................................

§ 1°Para efeitos deste artigo, ficam vedadas as realizações de despesas com pessoal e encargos sociais,

ressalvadas aquelas destinadas:

..............................................................................................................................

§ 2°As despesas com diárias, passagens e locomoção para os servidores do grupo TAF são permitidas para visitas

técnicas, seminários, cursos, workshops, treinamentos, congressos e intercâmbios entre outras Unidades Federadas:

..............................................................................................................................

§ 3°Às despesas de capital deverão, obrigatoriamente, ser aplicadas no mínimo 30% (trinta por cento) da receita

bruta do Fundat, na forma disciplinada por Lei do Poder Executivo.

..............................................................................................................................

Art. 5°.................................................................................................................

I - Secretário de Estado de Finanças, que será o Presidente do Conselho e poderá ser substituído pelo Secretário

Adjunto;

II - Coordenador da Receita Estadual;

III - Coordenador do Escritório de Gestão Estratégica, que será o Secretário Executivo do Conselho;

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos ao art. 1°, § 1°, os incisos I e II e o § 4°; ao art. 5°, caput, os incisos IX, X e XI, da Lei

Complementar n° 855, de 23 de dezembro de 2015, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°...............................................................................................................

§ 1°.....................................................................................................................

I - à terceirização, em caráter excepcional, em áreas estratégicas definidas pelo Conselho Administrativo do

Fundat; e

II - ao pagamento de verbas e auxílios de natureza indenizatória aos servidores do grupo da Carreira de

Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Estado - TAF, previstos em Lei.

..............................................................................................................................

§ 4°As despesas decorrentes de pagamento de verbas e auxílios de natureza indenizatória de que trata o inciso II

do § 1° ficarão limitadas a 30% (trinta por cento) das receitas totais do Fundo.

..............................................................................................................................

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Art. 5°.................................................................................................................

..............................................................................................................................

IX - Coordenador do Tesouro Estadual;

X - Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais; e

XI - Gerente de Administração e Finanças.

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 3°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71727861

DECRETO N° 31.531, DE 8DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a inclusão de Cadetes Policiais Militares no Quadro

Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam incluídos no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de Rondônia - PMRO os Cadetes Policiais

Militares, abaixo relacionados, a contar de 15 de janeiro de 2024, aprovados em Processo Seletivo para o provimento

de vagas e a formação de cadastro de reserva para as classes iniciais do Quadro de Oficiais Combatentes da PMRO,

regido pelo Edital n° 1 - SESDEC - PM/RO, de 7 de julho de 2022, e matriculados no Curso de Formação de Oficiais PM -

CFO PM 2024, conforme Edital n° 23 - SESDEC - PM/RO, de 19 de janeiro de 2024, e Termo de Matrícula, devidamente

publicado no Diário Oficial do Estado n° 17, de 25 de janeiro de 2024, e o Termo de Conclusão do Curso de Formação

de Oficiais - CFO - 2023/2025:

I - Cadete PM, matrícula ******994, DARLAN FERNANDO JARDIM CAMPANHA;

II - Cadete PM, matrícula ******348, LUAN FLAVIO VIEIRA ALVES;

III - Cadete PM, matrícula ******975, CLEITON ALMEIDA DA PAIXAO;

IV - Cadete PM, matrícula ******656, LUAN VERZA;

V - Cadete PM, matrícula ******658, RODRIGO AUGUSTO DE SA MENESES CAMPOS;

VI - Cadete PM, matrícula ******434, KELLVIN KENNETH INACIO CACIANO;

VII - Cadete PM, matrícula ******958, CARLOS DIEGO PEREIRA;

VIII - Cadete PM, matrícula ******335, VALBER DA SILVA MELO;

IX - Cadete PM, matrícula ******657, WALLISSON MILARD PESSOA;

X - Cadete PM, matrícula ******655, LUCAS PAGNONCELLI FERREIRA;

XI - Cadete PM, matrícula******476, ROBERTO SILVA VIEIRA;

XII - Cadete PM, matrícula ******662, JORGE SIQUEIRA SAITO;

XIII - Cadete PM, matrícula ******584, VINICIUS MOREIRA GOMES;

XIV - Cadete PM, matrícula ******660, WILLIAN MARTINS DA FONSECA;

XV - Cadete PM, matrícula ******661, TIAGO MAIA PICHEK;

XVI - Cadete PM, matrícula ******293, DOGLAS RAMBO;

XVII - Cadete PM, matrícula ******528, ROBERT LACERDA DA SILVA;

XVIII - Cadete PM, matrícula ******659, IGOR DOS SANTOS LIMA;

XIX - Cadete PM, matrícula ******981, ALINE KELLY DA SILVA BOSI FELIX;

XX - Cadete PM, matrícula ******590, WALDINEY BATISTA DOS SANTOS;

XXI - Cadete PM, matrícula ******654, TIAGO NASCIMENTO BELO; e

XXII - Cadete PM, matrícula ******587, RAZEC CASTRO ANDRADE.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 15 de janeiro de 2024.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0047201248
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DECRETO N° 31.530, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a inclusão de Cadete Policial Militar no Quadro

Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica incluída no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de Rondônia - PMRO a Cadete Policial Militar,

matrícula ******663, POLIANA GONÇALVES DE SOUZA, a contar de 22 de janeiro de 2024, aprovada em Processo

Seletivo para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva para as classes iniciais do Quadro de

Oficiais Combatentes da PMRO, regido pelo Edital n° 1 - SESDEC - PM/RO, de 7 de julho de 2022, e matriculada no

Curso de Formação de Oficiais PM - CFO PM 2024, conforme Edital n° 23 - SESDEC - PM/RO, de 19 de janeiro de 2024, e

Termo de Matrícula, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado n° 17, de 25 de janeiro de 2024, e o Termo de

Conclusão do Curso de Formação de Oficiais - CFO - 2023/2025.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 22 de janeiro de 2024.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0047203731

DECRETO N° 31.529, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a inclusão, a título precário, de Cadete Policial

Militar no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A :

Art. 1°Fica incluído, a título precário, no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar de Rondônia - PMRO o Cadete

Policial Militar, matrícula ******500, EDARO CORREA DE FRANÇA, a contar de 15 de janeiro de 2024, aprovado em

Processo Seletivo para o provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para as classes iniciais do Quadro

de Oficiais Combatentes da PMRO, regido pelo Edital n° 1 - SESDEC - PM/RO, de 7 de julho de 2022, e matriculado no

Curso de Formação de Oficiais PM - CFO PM/2024, conforme Edital n° 23 - SESDEC - PM/RO, de 19 de janeiro de 2024,

e o Termo de Conclusão do Curso de Formação de Oficiais - CFO - 2023/2025, tendo em vista, ainda, a decisão

administrativa consubstanciada no Despacho constante do Processo SEI n° 0021.051938/2025-14.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 15 de janeiro de 2024.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0065721078

DECRETO N° 31.528, DE 7 DE MAIO DE 2026.

Convoca para o serviço ativo integrantes do Corpo Voluntário de

Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam convocados para o serviço ativo os Policiais Militares integrantes do Corpo Voluntário de Militares do

Estado da Reserva Remunerada, abaixo relacionados, em caráter transitório, mediante aceitação voluntária, por

conveniência do serviço, para atuarem na Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE, pelo período de 2 (dois)

anos, nos termos da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, que “Cria o Corpo Voluntário de Militares do Estado da

Reserva Remunerada e dispõe sobre a convocação dos inscritos para serviço ativo em caráter transitório, na forma

prevista no artigo 9° do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.”, e em consonância com o Edital n° 08/2025/PM-

CP4, de 22 de outubro de 2025:
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I - no município de Colorado D'Oeste:

a) Primeiro-Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, matrícula ******458, MAURI DE SOUZA;

II - no município de Costa Marques:

a) Terceiro-Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, matrícula ******402, ALDO DE ALBUQUERQUE DE

MESQUITA;

III - no município de Machadinho D'Oeste:

a) Primeiro-Sargento da Polícia Militar da Reserva Remunerada, matrícula ******222, EPENITO EVANGELISTA DOS

SANTOS.

Art. 2°O tempo em que os Militares permanecerem na atividade não será computado como tempo de serviço e

nem produzirá qualquer efeito em suas condições de inatividade, ficando inalteradas as suas situações jurídicas

perante o Órgão Previdenciário ao qual estão vinculados.

Art. 3°Os Militares convocados desempenharão suas atividades junto à DPE, nas respectivas localidades, de

acordo com o art. 4°, § 1°, inciso IV, da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002.

Art. 4°A incumbência dos atos de gestão de pessoal ficará a cargo do Órgão de lotação, o que inclui o

processamento das verbas rescisórias.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 68693808

DECRETO N° 31.527, DE 7 DE MAIO DE 2026.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******657, DIOGENES PEREIRA DE SOUZA, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

02, de 13 de abril de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71531071

DECRETO N° 31.526, DE 7 DE MAIO DE 2026.
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Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******388, EDIMILSON LINS DE ALBUQUERQUE, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de

2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia

e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

01, de 13 de fevereiro de 2026, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2026.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 71584707

DECRETO N° 31.536, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

61.940.574,88, em favor das unidades orçamentárias Recursos

sob a Supervisão da Secretaria de Finanças - RS/Sefin e

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -

Sesdec, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.403, de 7 de maio de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 61.940.574,88 (sessenta e um milhões novecentos e quarenta mil quinhentos e setenta e

quatro reais e oitenta e oito centavos), em favor das unidades orçamentárias Recursos sob a Supervisão da Secretaria

de Finanças - RS/Sefin e Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para atendimento de

despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Sexta-feira, 8 de maio de 2026
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ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS - RS/SEFIN
30.970.287,44

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
329021 1.500.0 30.970.287,44

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
30.970.287,44

15.001.06.126.2166.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA 339040 1.720.0 3.720.804,43

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.720.0 20.949.483,01

15.001.06.422.1032.1661 EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE DIGITAL 339039 1.720.0 6.300.000,00

TOTAL
R$

61.940.574,88

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS - RS/SEFIN
30.970.287,44

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
329021 1.720.0 30.970.287,44

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
30.970.287,44

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.500.0 25.970.287,44

15.001.06.422.1032.1661 EMISSÃO DE CARTEIRAS DE IDENTIDADE DIGITAL 339039 1.500.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

61.940.574,88

Protocolo 72036695

DECRETO N° 31.533, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

22.866.369,03, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 22.866.369,03 (vinte e dois milhões oitocentos e sessenta e seis mil trezentos e sessenta e

nove reais e três centavos), em favor das unidades orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo - Setur,

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri,

Sexta-feira, 8 de maio de 2026
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Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO, Secretaria de Estado

da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização

para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Comissão, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão







ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
22.866.369,03

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 22.866.369,03

TOTAL
R$

22.866.369,03




ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
400.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 400.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
380.000,00

11.006.11.334.2000.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 335041 1.500.0 380.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
1.510.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 1.510.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
2.661.100,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 334041 1.500.0 2.091.100,00

444042 1.500.0 250.000,00

16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
445042 1.500.0 230.000,00
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335041 1.500.0 90.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
2.878.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 2.578.000,00

334041 1.500.0 250.000,00

335041 1.500.0 50.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

750.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
335041 1.500.0 450.000,00

445042 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

1.850.900,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 1.770.900,00

334041 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
2.594.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 494.000,00

445042 1.500.0 2.100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
9.842.369,03

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 5.330.000,00

334041 1.500.0 200.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 3.836.905,00

334041 1.500.0 380.000,00

445042 1.500.0 95.464,03

TOTAL
R$

22.866.369,03

Protocolo 72038089

DECRETO N° 31.534, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 714.934,89, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão -

Sepog, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.407, de 7 de maio de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 714.934,89 (setecentos e quatorze mil novecentos e trinta e quatro reais e

oitenta e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão - Sepog, para atendimento de despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo Único

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
714.934,89

13.001.04.122.1015.2486
CELEBRAR CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS DE REPASSE

FINANCEIRO
449052 2.706.0 714.934,89

TOTAL
R$

714.934,89

Protocolo 72038794

DECRETO N° 31.535, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 624.201,89, em favor da unidade orçamentária

Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.406, de 7 de maio de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 624.201,89 (seiscentos e vinte e quatro mil duzentos e um reais e oitenta e

nove centavos), em favor da unidade orçamentárias Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO, para

atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá do excesso de arrecadação,

proveniente de arrecadação do MPRO, motivado pelo saldo positivo da receita arrecadada na Fonte 1.700.0.00001 -

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União, considerando as diferenças acumuladas

mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência até o final do exercício,

nos termos do art. 43, § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.”, indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Sexta-feira, 8 de maio de 2026
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Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA -

MPRO
624.201,89

29.001.03.091.1001.2004
MANTER E DESENVOLVER ATIVIDADES EM DEFESA DA

SOCIEDADE
339037 1.700.0 488.958,00

339047 1.700.0 97.791,60

449052 1.700.0 37.452,29

TOTAL
R$

624.201,89

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17199901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL
A 1.700.0 624.201,89

TOTAL
R$

624.201,89

Protocolo 72040126

DECRETO N° 31.532, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Altera dispositivos do Decreto n° 27.136, de 9 de maio de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso XII, alíneas “e” e “f”, do Decreto n° 27.136, de 9 de maio de 2022, que “Reconduz

e/ou nomeia membros no âmbito do Conselho Estadual de Educação - CEE.”, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1° ..............................................................................................................

............................................................................................................................

XII - ...................................................................................................................

............................................................................................................................

e) Julice Barboza da Silva, titular, a contar de 10 de maio de 2026 a 10 de maio de 2030;

f) Walter Paula de Sales Neto, suplente, a contar de 10 de maio de 2026 a 10 de maio de 2030;

............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de maio de 2026.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72040128

DECRETO N° 31.537, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 51.337.941,17, em favor da unidade orçamentária
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Secretaria de Estado de Finanças - Sefin e crédito adicional

suplementar por anulação, até o valor de R$ 94.254.688,72, em

favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da

Secretaria de Finanças - RS-Sefin, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.405, de 7 de maio de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 51.337.941,17 (cinquenta e um milhões, trezentos e trinta e sete mil,

novecentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 94.254.688,72 (noventa e quatro milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e

oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), em favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da

Secretaria de Finanças - RS-Sefin, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo

III.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II e nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de maio de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
51.337.941,17

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 8.421.193,62

339039 2.720.0 42.916.747,55

TOTAL
R$

51.337.941,17




ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS - RS/SEFIN
42.916.747,55

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
329021 1.500.0 42.916.747,55

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
51.337.941,17
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14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.500.0 8.421.193,62

339039 2.720.0 42.916.747,55

TOTAL
R$

94.254.688,72




ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA

DE FINANÇAS - RS/SEFIN
94.254.688,72

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
329021 2.720.0 42.916.747,55

14.002.28.846.0000.0018
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA OS APORTES

PERIÓDICOS AO RPPS ESTADUAL
339197 2.500.0 8.421.193,62

339197 1.500.0 42.916.747,55

TOTAL
R$

94.254.688,72

Protocolo 72040378

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC HEURO HRSF HRE
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LODOVICO BENLOLO MOREIRA ANDERSON FERREIRA DA COSTA JESSICA TEZORI JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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